
MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS
Gabinete da Ministra

   
 
OFÍCIO SEI Nº 2224/2023/MPI

  
 

Brasília, 28 de agosto de 2023.

 

À Senhora Deputada
Júlia Zanatta
Câmara dos Deputados / Anexo IV - 4º andar - Gabinete 448
70100-970
Brasília - DF
dep.juliazanatta@camara.leg.br
 
 
Assunto: Requerimento 1398/2023.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 15000.101945/2023-10.

 

Senhora Deputada,

 

Cumprimentando-a cordialmente, servimo-nos do presente para tratar do RIC nº 1398/2023,
apresentando, pois, a manifestação que segue com base na Nota Técnica nº 180/2023/COREM/CGID/DPT-
FUNAI:

 

1. Quais são as áreas das Terras Indígenas em estudos atualmente, com respec$vo laudo e
estudo antropológico

Acerca das áreas das terras indígenas atualmente em estudo, somente será possível conhecer
seus limites territoriais e suas áreas com a conclusão dos estudos mulFdisciplinares de idenFficação e
delimitação, conduzidos pelos grupos técnicos mulFdisciplinares e consolidados em Relatório
Circunstanciado de IdenFficação e Delimitação (RCID), de modo que ainda não se pode inferir as áreas
dessas terras. Quanto aos laudos ou estudos antropológicos das terras indígenas atualmente em estudos,
informa-se, inicialmente, que tratam-se, na verdade, de Relatórios Circunstanciados, produzidos por grupo
técnico mulFdisciplinar coordenado por antropólogo de qualificação reconhecida, conforme preceitua a
legislação que regula o tema. Muitos dos procedimentos em estudo já contam com versões preliminares de
Relatório Circunstanciado de IdenFficação e Delimitação (RCID), no entanto, tendo em vista o caráter
preliminar e o estágio incipiente desses relatórios, eles são considerados documentos preparatórios, e
portanto, restritos, com fundamento no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que
regulamenta a Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da
ConsFtuição. Nesse senFdo, considerando que os estudos estão inconclusos, e ainda que os RCIDs
preliminares serão objeto de decisão da direção deste órgão quanto ao prosseguimento, e ainda que suas
informações são incompletas e potencialmente incorretas, podendo frustrar a finalidade do ato
administraFvo, esclarecemos que o acesso aos relatórios preliminares das terras indígenas em estudos não
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é possível no momento, tendo em vista que a divulgação indevida de documentos e/ou peças técnicas
preliminares não aprovadas pelas instâncias competentes pode vir a prejudicar o procedimento
administrativo.

 

2. Quais são os Grupos Técnicos - GTs vigentes, cons$tuídos para estudo de áreas
reivindicadas

Essas informações estão consolidadas na tabela abaixo.

 

3. Quais são os membros dos Grupos Técnicos cons$tuídos e quais foram os critérios de
escolha?

Na tabela abaixo é possível consultar todas as portarias de consFtuição de grupos técnicos
das terras indígenas atualmente em fase de estudos de idenFficação e suas alterações. A maior parte dos
procedimentos conta com portarias de estudos complementares que em geral incluem ou excluem
membros dos GT ao longo dos anos. Todas essas portarias são públicas e podem ser consultadas nos
arquivos digitais do Diário Oficial da União, na internet. Quanto à composição de GTs, o trâmite usual
adotado por esta Fundação para localização de profissionais com perfil e qualificação para composição de
GTs de idenFficação se dá por duas opções: i) averiguação nos quadros da Fundação acerca da existência e
disponibilidade de profissionais com a formação exigida e ii) pela busca de currículos de profissionais por
meio da Plataforma Lattes do CNPq.

 

4.Quais as Portarias que instituíram os Grupos Técnicos?
Essas informações estão consolidadas na tabela abaixo.

 

5. Quais as Unidades da Federação e Municípios abrangidos pela demarcação?
Na tabela abaixo é possível consultas as unidades da federação e os municípios onde estão

localizadas as terras indígenas em estudos.

 

6. Quais das terras acima são objeto de judicialização?
Na referida tabela abaixo constam os procedimentos judicializados e, dentre eles, aqueles

que são objeto de decisão judicial.

 

7. Há Relatório Circunstanciado de Iden$ficação e Delimitação de Terras Indígenas (RCID)
entregue ou não?

Tão logo as versões finais dos RCIDs são entregues, passam por análise técnica no âmbito da
Coordenação-Geral de IdenFficação e Delimitação (CGID/DPT) e, se aprovados, são submeFdos à análise e
decisão da Presidência da Funai. Com a finalização dos estudos, as peças técnicas produzidas pelos GTs,
bem como todo o processo administraFvo, tornam-se públicos, oportunizando-se, inclusive o contraditório
administrativo, nos termos do § 8° do Decreto 1775/96.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

SONIA GUAJAJARA
Ministra de Estado dos Povos Indígenas

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Guajajara registrado(a) civilmente como Sonia Bone
de Sousa Silva, Ministro(a) de Estado, em 28/08/2023, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 36770393 e
o código CRC 46B3F3DB.

 
Esplanada dos Ministétrios, Bloco C, 7º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70297-400 - Brasília/DF
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- e-mail mpi-gmpi@povosindigenas.gov.br

Processo nº 15000.101945/2023-10. SEI nº 36770393
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